
 
 
 

Resultado Preliminar da Avaliação de Conhecimentos – Prova Escrita 

 

 
Cargo: Médico Nutrólogo    Código no vagas.com: v2665642 

Data da publicação da vaga: 05/08/2024   

 

 

Nota mínima para aprovação: 6,0 pontos 

 

 Candidatos Classificados 
 

 Ressaltamos que a classificação abaixo considera a nota da etapa em questão. 
 

 Em casos de notas finais iguais, o critério 

geral de desempate será da seguinte 

forma:  

 

1º Candidato com maior idade (Ordem 

decrescente de idade); 

                          2º  Ordem alfabética. 
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CANDIDATOS 

AVALIAÇÃO DE 
CONHECIMENTOS  

STATUS 

PONTUAÇÃO 

1º Leandro Marques De Mendonça Teles 9,00 Classificado 

2º Marcelo Oliveira Mayrink 8,50 Classificado 

3º Heloisa Cristina Torres Soares Gersgorin 7,00 Classificado 

4º Hider Alencar 6,50 Classificado 
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 Candidatos Eliminados 
 
 

CANDIDATOS 

AVALIAÇÃO DE 
CONHECIMENTOS  

STATUS 

PONTUAÇÃO 

Juliana Costa Gomes 0,00 Eliminado 
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Informações Gerais 
 

I. Os candidatos classificados permanecerão no cadastro reserva desta etapa, que seguirá os mesmos procedimentos das 

demais etapas a serem realizadas, para cada vaga que vier a ser disponibilizada no período de validade do edital; 

II. Enfatizamos que a classificação nesta etapa não considera notas de etapas anteriores. Dessa forma, todas as pontuações 

serão consideradas somente no Resultado Final do processo; 

III. Informamos que o período de recursos é de 2 dias úteis após a publicação do resultado preliminar da avaliação de conhecimentos; 

IV. Possíveis recursos deverão ser feitos unicamente pelo e-mail recurso@igesdf.org.br conforme orientações contidas no item 7 do 
edital correspondente. 

 
 

 

 

 

 

 

Publicado em 27/08/2024. 

mailto:recurso@igesdf.org.br

